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EMENTÁRIO 

 

TJRJ julga procedente ação revisional e absolve 

condenado por crime de estupro de vulnerável  

 

O Primeiro Grupo de Câmaras Criminais do Tribunal de Justiça 

do Rio de Janeiro julgou procedente, por unanimidade, uma 

ação de revisão criminal ajuizada por um condenado por estupro 

de vulnerável, e, em consequência, absolveu o requerente. A 

controvérsia da revisão teve como ponto central um vídeo 

utilizado como fonte primária de todo o arcabouço probatório.  

 

No caso, o requerente sustentou a fragilidade probatória de sua condenação, alegando a 

existência de uma prova nova, consistente em uma perícia realizada na referida filmagem. 

A nova análise do material comprovou que a gravação era anterior ao nascimento da 

suposta vítima, e que o homem que aparece no vídeo não seria o condenado. Além disso, 

o requerente chamou atenção, ainda, para o fato de que as provas testemunhais estavam 

contaminadas pelo suposto conteúdo do vídeo, não sendo suficientes, desse modo, para 

fundamentar as decisões anteriores.  

 

O relator, desembargador José Acir Lessa Giordani, esclareceu que as provas produzidas 

nos autos de origem sofreram clara influência pelo conteúdo da filmagem, de modo a 

considerar que “(...) a alegada certeza de abuso sexual foi efetivamente despertada pela 
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visualização do vídeo em questão”. O magistrado destacou, ainda, a ocorrência de 

julgamentos enviesados, quando o julgador tem acesso aos autos do inquérito e a 

possibilidade de atuação ativa na audiência de instrução e julgamento. E concluiu, 

entendendo que o conjunto probatório que embasou a condenação foi efetivamente 

permeado pelo conteúdo do vídeo, não retratando o requerente, nem sua suposta vítima. 

Assim, votou pela procedência do pedido revisional, no sentido de absolver o requerente, 

tendo sido acompanhado pelos demais membros do colegiado.  

 

A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência Criminal n° 8/2023, disponibilizado 

no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Estadual nº 48.662, de 29 de agosto de 2023 - Regulamenta a Lei 

Estadual nº 9.906, de 29 de novembro de 2022, que cria o Programa de Viabilização do 

Investimento Local e Ampliado - PRO-INV, com os recursos do Fundo de Recuperação 

Econômica dos Municípios Fluminenses - FREMF, altera a Lei Estadual nº 4.534, de 04 de 

abril de 2005, para a revitalização de setores e atividade econômica, e dá outras 

providências e altera o Decreto nº 43.512, de 09 de março de 2012, sem aumento de 

despesas. 

 

Decreto Estadual nº 48.661, de 28 de agosto de 2023 - Fixa os índices 

definitivos de participação dos municípios no produto da arrecadação do ICMS - IPM para 

o exercício de 2024 e dá outras providências. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Lei Federal nº 14.663, de 28 de agosto de 2023 - Define o valor do salário mínimo 

a partir de 1º de maio de 2023; estabelece a política de valorização permanente do salário 

mínimo a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2024; e altera os valores da tabela mensal do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Física de que trata o art. 1º da Lei nº 11.482, de 31 de 
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maio de 2007, e os valores de dedução previstos no art. 4º da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995. 

 

Medida Provisória nº 1.184, de 28 de agosto de 2023 - Dispõe sobre a 

tributação de aplicações em fundos de investimento no País. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

0093464-10.2022.8.19.0000 

Relator: JDS. Des. Rossidelio Lopes da Fonte 

j. 23/08/2023   p. 25/08/2023 

 

Agravo de Instrumento. A cooperativa possui a natureza jurídica de uma sociedade 

simples. No rateio de dívidas de sociedade simples, em caso de omissão do estatuto, 

aplica-se o prazo bienal de prescrição, na forma do artigo 1003, parágrafo único do Código 

Civil. Não há que se falar em prazo decenal se o legislador civil tratou do assunto. Recurso 

a que se dá provimento. 

 

Íntegra da decisão 

 

Fonte: Terceira Câmara de Direito Público 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

TJRJ nega pedido de habeas corpus de Flordelis 

 

Justiça nega pedido de indenização por danos morais contra jornal 

 

Fonte: TJRJ 
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---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Policiais militares da reserva do Maranhão podem atuar em atividades 

temporárias 

 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou constitucional norma do 

Estado do Maranhão que prevê o aproveitamento de policiais militares da reserva para 

tarefas por prazo certo. A decisão foi tomada na sessão virtual finalizada em 21/8, no 

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3663. 

 

Segundo a Lei estadual 6.839/1996, os oficiais da reserva podem ser designados para 

comissões de estudos ou grupos de trabalho em atividades de planejamento administrativo 

e setorial e para assessorar atividades especializadas. Já os praças podem atuar no 

suporte das tarefas dos oficiais e na segurança patrimonial em órgãos públicos. 

 

Exercício transitório 

 

Para o relator, ministro Dias Toffoli, não há incompatibilidade entre o instituto militar da 

prestação de tarefa por tempo certo e a regra constitucional da não acumulação de cargos 

públicos. Ele explicou que, no caso, não há novo vínculo jurídico com a administração, 

mas um exercício atípico, voluntário e transitório de atribuições propriamente militares, 

sem o provimento de cargo efetivo ou de cargo em comissão. 

 

Tarefa por tempo certo 

 

O ministro verificou ainda semelhança entre a regra maranhense e o instituto da Prestação 

de Tarefa por Tempo Certo (PTTC), existente na legislação militar federal. Ele é referido 

expressamente no Estatuto dos Militares (Lei 6.880/1980) e, atualmente, está disciplinado 

pelo Decreto 10.973/2022. 

 

Segurança pública regionais 

 

Segundo Toffoli, o instituto, próprio das Forças Armadas, acabou sendo adotado pelas 

Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares dos estados e do Distrito Federal, para 

fazer frente às necessidades regionais de segurança pública. 

 



   

 

Potencialidades dos inativos 

 

Por fim, na avaliação do relator, essa prestação visa ao aproveitamento das habilidades e 

conhecimentos dos militares inativos, que podem, circunstancialmente, a carência de 

pessoal na organização militar. 

 

Leia a notícia no site 

 

Débitos do Metrô-DF devem ser pagos pelo regime de precatórios 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) determinou que as decisões judiciais 

contra a Companhia do Metropolitano do Distrito Federal (Metrô-DF) sejam executadas 

exclusivamente sob o regime de precatórios. A decisão foi tomada no julgamento da 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 524, ajuizada pelo 

Governo do Distrito Federal. 

 

O governo questionava decisões da Justiça do Trabalho e da Justiça Comum do DF que 

haviam determinado o bloqueio de valores de contas da empresa para o pagamento de 

débitos reconhecidos judicialmente. 

 

Exclusividade 

 

Em seu voto pela procedência do pedido, o relator, ministro Edson Fachin, apontou que, 

de acordo com a jurisprudência do STF, mesmo sociedades de economia mista, como o 

Metrô-DF, se submetem ao regime de precatórios (artigo 100 da Constituição Federal) 

para a satisfação de seus débitos, desde que prestem serviço essencial em regime de 

exclusividade e sem intuito lucrativo. Além disso, verificou-se que as operações do Metrô-

DF são deficitárias e dependem de investimento público para se viabilizar 

economicamente. 

 

Ficou vencida a presidente do STF, ministra Rosa Weber. 

 

Leia a notícia no site 

 

Supremo afirma a compatibilidade da Súmula 347 com a Constituição 

Federal de 1988 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=513043&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=513041&ori=1


   

 

O afastamento incidental da aplicação de leis e atos normativos, em julgamento no âmbito 

de um Tribunal de Contas, condiciona-se à existência de jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal sobre a matéria. O entendimento foi fixado no julgamento de agravo da 

Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras) no Mandado de Segurança (MS) 25.888/DF, na sessão 

virtual finalizada em 21/8. 

 

O julgamento era aguardado pela comunidade jurídica, em razão de nele ser discutida a 

recepção, pela Constituição de 1988, da Súmula 347 do STF. Aprovada em 1963, o 

verbete diz que “o Tribunal de Contas, no exercício de suas atribuições, pode apreciar a 

constitucionalidade das leis e dos atos do poder público”. 

 

Entenda o caso 

 

Em 2006, o ministro Gilmar Mendes levantou dúvidas acerca da subsistência da Súmula 

347 após a ordem constitucional de 1988, dada a modificação do perfil do sistema de 

controle de constitucionalidade das leis experimentada a partir de então. Assim, concedeu 

liminar no mandado de segurança para suspender decisão do Tribunal de Contas da União 

(TCU) que havia declarado inconstitucional o artigo 67 da Lei 9.478/1997. 

 

O dispositivo autorizava a Petrobras a celebrar contratos para aquisição de bens e 

serviços mediante a adoção de procedimento licitatório simplificado, e foi regulamentado 

pelo Decreto 2.745/1998, que instituiu tal regime especial para a Petrobras. Com base 

nessa compreensão, o TCU decidiu, no âmbito de uma auditoria, que também o Decreto 

regulamentador do art. 67 da Lei 9.478/1997 era inconstitucional e, consequentemente, a 

Petrobras deveria conduzir seus procedimentos licitatórios pelas regras do regime geral de 

licitação, postas na Lei 8.666/1993. 

 

Em 2020, o relator extinguiu o mandado de segurança, ao fundamento de que a nova Lei 

das Estatais, Lei 13.303/2016, revogou o artigo 67 da Lei 9.478/1997 e estabeleceu um 

regime licitatório voltado para as estatais, consoante requerido pela Constituição de 1988 

(art. 173, §1º, inciso III). A Petrobras apresentou agravo contra a decisão do ministro, 

sustentando a necessidade de exame do mérito do mandado de segurança porque as 

normas revogadas ainda teriam repercussão em situações jurídicas anteriores à 

revogação. 

 

Súmula 347 

 



   

 

Em seu voto pelo desprovimento do agravo, o ministro Gilmar Mendes identificou que o 

cerne do problema residia na compreensão que a Corte de Contas possuía sobre a 

extensão da prerrogativa conferida pela Súmula 347 do Supremo Tribunal Federal, que diz 

que “O Tribunal de Contas, no exercício de suas atribuições, pode apreciar a 

constitucionalidade das leis e atos do poder público”. 

 

O relator afirmou a importância de recuperar o significado originário da Súmula 347. O 

precedente representativo do verbete é de 1961, e versou sobre julgamento do Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará que negou registro a ato de aposentadoria fundamentado em 

lei estadual que já havia sido reputada inconstitucional pelo próprio Supremo Tribunal 

Federal. 

 

Sob essa luz, Mendes apontou que a Súmula 347 jamais poderia ser lida como uma 

licença para que as Cortes de Contas realizem controle abstrato de constitucionalidade. 

Na realidade, “o verbete confere aos Tribunais de Contas – caso imprescindível para o 

exercício do controle externo – a possibilidade de afastar (incidenter tantum) normas cuja 

aplicação no caso expressaria um resultado inconstitucional (seja por violação patente a 

dispositivo da Constituição ou por contrariedade à jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal sobre a matéria)”. 

 

Sob essa compreensão, o relator concluiu que a Súmula 347 mostra-se compatível com a 

ordem constitucional de 1988, desde que se perceba que o tratamento de questões 

constitucionais por Tribunais de Contas observe “a finalidade de reforçar a normatividade 

constitucional”: “da Corte de Contas espera-se a postura de cobrar da administração 

pública a observância da Constituição, mormente mediante a aplicação dos entendimentos 

exarados pelo Supremo Tribunal Federal em matérias relacionadas ao controle externo”. 

 

Caso concreto 

 

Com base em tais parâmetros, o relator verificou, em seu voto, que a invocação da 

Súmula 347 do STF, pelo TCU, conferiu à Corte de Contas a possibilidade de “vulnerar o 

princípio da presunção de constitucionalidade das leis e dos atos normativos, 

considerando que o quadro revelava cenário em que: (i) não havia inconstitucionalidade 

manifesta; (ii) não existia jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de 

reconhecer a inconstitucionalidade do tema; (iii) a doutrina apontava na direção oposta 

àquela que fora adotada pelo Tribunal de Contas da União”. 

 



   

 

Assinalou, contudo, a perda do objeto do Mandado de Segurança, em razão da 

superveniência da Lei das Estatais, no que foi seguido pelos ministros Cristiano Zanin, 

Dias Toffoli, Rosa Weber, Cármen Lúcia, Alexandre de Moraes e Edson Fachin (com 

ressalvas de fundamentação). 

 

Divergência 

 

O ministro André Mendonça abriu divergência para prover o agravo e cassar a decisão do 

TCU, por entender que, a partir da Emenda Constitucional 9/1995, a Petrobras passou a 

explorar petróleo em regime de livre competição e, até a edição da Nova Lei das Estatais, 

se submetia ao procedimento licitatório simplificado. Seu voto, vencido, foi seguido pelos 

ministros Nunes Marques e Luiz Fux. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF suspende lei de Porto Alegre que instituiu 8/1 como “Dia do Patriota” 

 

O ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu a eficácia de lei do 

Município de Porto Alegre (RS) que instituiu o Dia do Patriota, a ser celebrado em 8 de 

janeiro, mesmo dia dos ataques antidemocráticos na Praça dos Três Poderes que 

culminaram com a invasão e depredação dos prédios do Congresso Nacional, Palácio do 

Planalto e do STF. A decisão liminar, na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 1084, será submetida ao Plenário para referendo. 

 

A ação foi apresentada pela Procuradoria-Geral da República (PGR), para quem a lei visa 

comemorar a “prática de atos contrários ao Estado Democrático de Direito”, a exaltação de 

“atos criminosos” e o “estímulo à reiteração de condutas dessa natureza pela população 

do município”. 

 

Repúdio 

 

Na decisão, Fux afirmou que, mascarada de amor à pátria, a lei exalta a atuação de 

pessoas que estavam em oposição aos valores constitucionais ao invadir e depredar as 

sedes dos três Poderes da República. Disse, ainda, que os atos de 8/1 entraram para a 

história como símbolo de que a aversão à democracia produz violência e desperta 

vontades contrárias à tolerância, gerando atos criminosos “inimagináveis” em um Estado 

de Direito. “O dia 8 de janeiro não merece data comemorativa, mas antes repúdio 

constante”, disse. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=513011&ori=1


   

 

 

Apologia de atos criminosos 

 

Fux destacou que a democracia é o pressuposto ético da atuação de todos os Poderes da 

República e que nem mesmo a discricionariedade legislativa dos entes federativos admite 

que um Poder Legislativo municipal faça apologia de atos considerados criminosos, 

especialmente com a edição de uma lei nesse sentido. 

 

Salientou, ainda, que a Constituição veda a atuação de parlamentares contra o Estado de 

Direito e a ordem democrática, ao dispor que os partidos políticos têm o dever de velar 

pela soberania nacional, o regime democrático e os direitos fundamentais da sociedade. 

"Se à luz da Constituição é inequívoco que não podem existir partidos políticos que se 

posicionem no cenário público em contradição a estes valores (entre os quais o regime 

democrático), por certo não podem fazê-lo seus filiados, detentores ou não de mandato 

eletivo", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

2ª Turma mantém suspensão de bloqueio de recursos da Cruz Vermelha 

para pagamento de débitos trabalhistas 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) referendou decisão do ministro 

Dias Toffoli que suspendeu o bloqueio de recursos da Cruz Vermelha Brasileira oriundos 

de loterias esportivas para pagamento de dívidas trabalhistas. A decisão se deu na 

Reclamação (RCL) 60162. 

 

Segundo a entidade, os bloqueios haviam sido determinados pela Justiça do Trabalho em 

ações contra o órgão central ou de suas filiais estaduais e municipais. 

 

Loterias 

 

Em seu voto, Toffoli explicou que a Lei 13.756/2018 destina parte da arrecadação das 

loterias esportivas a algumas entidades da sociedade civil, entre elas a Cruz Vermelha. 

 

Precedentes 

 

Nesse sentido, o entendimento do STF, firmado nas Arguições de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPFs) 275 e 485, veda o bloqueio, a penhora ou o sequestro de 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512998&ori=1


   

 

verbas públicas para pagamento de parcelas trabalhistas devidas por empresa prestadora 

de serviços públicos contratada por ente ou entidade da administração pública. 

 

Essa orientação também foi aplicada nas ADPF 988 e 1012, em que o Plenário vedou a 

constrição de recursos públicos repassados a Associações de Pais e Professores (APPs) 

de escolas públicas de Santa Catarina e a organização social na área da saúde. 

 

Prejuízos irreparáveis 

 

O ministro também levou em conta que a penhora dos recursos destinados à Cruz 

Vermelha e sua transferência para quitação de verbas trabalhistas podem causar danos 

irreversíveis à entidade. 

 

A decisão unânime se deu em sessão virtual finalizada em 21/8. 

 

Leia a notícia no site 

 

Guardas municipais integram o Sistema de Segurança Pública, decide 

STF 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) firmou entendimento de que as guardas 

municipais integram o Sistema de Segurança Pública. Na decisão majoritária, tomada no 

julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 995, o 

Plenário afastou todas as interpretações judiciais que excluíam essas instituições do 

Sistema de Segurança Pública. 

 

Autora do pedido formulado na ação, a Associação das Guardas Municipais do Brasil 

(AGMB) alegava que diversas decisões judiciais não reconheciam essa posição, afetando 

o exercício das atribuições das guardas municipais e comprometendo a segurança 

jurídica. 

 

Suspensão 

 

O julgamento foi suspenso na sessão virtual encerrada em 27/6 deste ano para aguardar o 

voto do ministro Cristiano Zanin. Na ocasião, houve empate em relação ao conhecimento 

da ação, ou seja, se o processo preenchia os requisitos processuais para sua tramitação. 

O relator, ministro Alexandre de Moraes, e os ministros Dias Toffoli, Luís Roberto Barroso, 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512997&ori=1


   

 

Luiz Fux e Gilmar Mendes não verificaram obstáculo nesse ponto e votaram pela 

procedência do pedido. 

 

Já o ministro Edson Fachin entendia que a AGMB não havia comprovado seu 

enquadramento como entidade de classe de âmbito nacional nem demonstrado a 

existência de controvérsia judicial relevante. Por isso, votou pela rejeição do trâmite da 

ação, seguido pela ministra Rosa Weber. 

 

O ministro André Mendonça, a ministra Cármen Lúcia e o ministro Nunes Marques 

também não conheciam da ação, mas, se vencidos nesse ponto, divergiam, em parte, do 

relator no mérito e julgavam parcialmente procedente o pedido. 

 

Ao votar na sessão virtual encerrada na sexta-feira (25/8), o ministro Zanin seguiu o 

relator, formando a maioria pelo conhecimento da ação e, no mérito, pela procedência do 

pedido. 

 

Atividade típica 

 

Em seu voto, o ministro Alexandre de Moraes destacou que as guardas municipais têm 

entre suas atribuições o poder-dever de prevenir, inibir e coibir infrações penais ou 

administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e instalações 

municipais. "Trata-se de atividade típica de segurança pública exercida na tutela do 

patrimônio municipal", ressaltou. 

 

Ele lembrou o julgamento do RE 846854 (Tema 544), quando o Tribunal reconheceu que 

as guardas municipais executam atividade de segurança pública essencial ao atendimento 

de necessidades inadiáveis da comunidade. “Não há nenhuma dúvida judicial ou 

legislativa da presença efetiva das guardas municipais no sistema de segurança pública do 

país”, concluiu. 

 

Jurisprudência 

 

Ao seguir o relator, Zanin afirmou é ampla a jurisprudência do STF que reconhece que as 

guardas municipais executam atividade de segurança pública, e esse entendimento está 

em harmonia com a Lei 13.022/2014 (que estabelece o estatuto geral das guardas 

municipais) e da Lei 13.675/2018 (que instituiu o Sistema Único de Segurança Pública). 

 

Leia a notícia no site 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512996&ori=1


   

 

 

Sócios da 123 Milhas têm de comparecer a depoimento na CPI das 

Pirâmides Financeiras 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou pedido da defesa de 

Ramiro Júlio Soares Madureira e Augusto Júlio Soares Madureira, sócios administradores 

da empresa 123 Milhas, para que tornasse facultativa sua presença na Comissão 

Parlamentar de Inquérito (CPI) das Pirâmides Financeiras, na Câmara dos Deputados. O 

depoimento dos dois está marcado para esta terça-feira (29), às 14h30. 

 

Ao deferir parcialmente liminar no Habeas Corpus (HC) 231724, a relatora assegurou, 

porém, que os empresários sejam assistidos por seus advogados e que não sejam 

obrigados a produzir prova contra si mesmos, podendo guardar silêncio e não responder a 

perguntas que possam incriminá-los. A ministra deixou claro que o direito ao silêncio não 

alcança perguntas sem potencial incriminador, como informações sobre dados pessoais e 

qualificações. Os depoentes também não podem faltar com a verdade em 

questionamentos não alcançados pelo princípio da não autoincriminação. 

 

A defesa dos irmãos alegou que eles haviam sido convocados na condição de 

testemunhas, embora sejam, notoriamente, investigados. Os advogados argumentaram 

que a CPI tem a finalidade investigar indícios de operações fraudulentas na gestão de 

diversas empresas de serviços financeiros que prometem gerar patrimônio por meio de 

gestão de criptomoedas, mas a 123 Milhas não comercializa nem opera serviços 

financeiros e jamais atuou no mercado de valores mobiliários. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF valida trechos da Lei de Improbidade Administrativa 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) validou trechos da Lei de Improbidade Administrativa 

(Lei 8.429/1992), entre eles o que define os agentes públicos que podem responder a 

ações por irregularidades na administração pública. A decisão foi tomada em julgamento 

virtual da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4295, finalizado em 18/8. 

 

A maioria da Corte seguiu o posicionamento do ministro Gilmar Mendes, que rejeitou a 

ação em relação a dispositivos alterados pela Lei 14.230/2021. Nos demais, o pedido do 

Partido da Mobilização Nacional (PMN), autor da ação, foi julgado improcedente. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512995&ori=1


   

 

Agente público 

 

Quanto ao artigo 2° da norma, que submete os agentes políticos à sistemática de 

improbidade administrativa, Mendes explicou que, conforme o entendimento consolidado 

no STF, o duplo regime sancionatório é possível, à exceção do presidente da República. 

Apesar de discordar da tese, ele votou pela constitucionalidade do dispositivo, com base 

na jurisprudência da Corte. 

 

Intransmissibilidade da sanção 

 

O artigo 12 estende a punição do agente para pessoa jurídica da qual ele seja sócio 

majoritário. Para o ministro Gilmar Mendes, a regra é razoável e necessária, para evitar 

que o agente fraude a sanção imposta, obtendo benefícios fiscais ou celebrando contratos 

públicos por meio de pessoa jurídica. 

 

Imposto de Renda 

 

O ministro também considerou válido o artigo 13, que obriga todo agente público a 

apresentar declaração de Imposto de Renda e proventos de qualquer natureza para posse 

e exercício do cargo. Segundo ele, a finalidade é permitir que o patrimônio de todo servidor 

público seja igualmente examinado, “sem lacunas ou distinções”. 

 

Ministério Público 

 

Também foi validado o artigo 15, que prevê o acompanhamento do procedimento 

administrativo sobre possível ato de improbidade pelo Ministério Público, por não ofender a 

separação entre os Poderes, pois o mero acompanhamento do processo não representa 

interferência em sua condução. 

 

Patrimônio público 

 

Por fim, foi julgado constitucional o artigo 21, inciso I, segundo o qual a aplicação das 

sanções previstas na lei independe da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público. 

Segundo o ministro Gilmar, a defesa da probidade administrativa não se restringe à 

proteção do erário sob o prisma patrimonial. 

 

Ficou vencido o relator, ministro Marco Aurélio (aposentado), que votou pela 

improcedência total da ação. 



   

 

 

Leia a notícia no site 

 

Lei do RJ que institui feriado do Dia de São Jorge é constitucional 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou constitucional lei do Estado do 

Rio de Janeiro que instituiu o dia 23 de abril como feriado em celebração a São Jorge. A 

decisão foi tomada na sessão virtual encerrada em 25/8, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 4092. 

 

A ação foi ajuizada pela Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo 

(CNC) contra a Lei estadual 5.198/2008. Entre outros pontos, a entidade sustentava que o 

estado não teria competência para legislar sobre direito do trabalho. Além disso, a Lei 

federal 9.093/1995 já teria previsto, de forma exaustiva, os dias de feriados civis e 

religiosos. 

 

Significação étnica 

 

Prevaleceu no julgamento o voto do ministro Edson Fachin, para quem os entes federados 

têm competência comum para proteger documentos, obras e outros bens de valor 

histórico, artístico e cultural e para legislar concorrentemente sobre esse tema. Ele 

lembrou, por exemplo, o Dia da Consciência Negra (20 de novembro), instituído em 

diversos estados e municípios, para preservar a memória da morte de Zumbi de Palmares 

e de sua luta pela igualdade racial. Fachin ressaltou que a atual jurisprudência da Corte 

admite a competência municipal para a instituição de feriado de alta significação étnica. 

 

Por outro lado, o ministro observou que a Lei federal 9.093/1995 não restringe os feriados 

aos casos nela descritos. Portanto, não afasta a competência dos entes federados para 

legislar sobre a matéria em relação à preservação de bens histórico-culturais imateriais. 

Ele citou, ainda, manifestação do governo do Rio de Janeiro nos autos destacando a 

relevância religiosa e cultural de São Jorge, considerado o santo mais popular do estado e 

patrono da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros. 

 

Competência legislativa 

 

Ficaram vencidos o relator, ministro Nunes Marques, e os ministros Dias Toffoli e André 

Mendonça. Segundo o relator, ao decretar feriado religioso, a lei estadual usurpou 

competência privativa da União para legislar sobre direito do trabalho. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512989&ori=1


   

 

 

Leia a notícia no site 

 

1ª Turma rejeita insignificância, mas concede medida alternativa a 

condenado por furto de itens avaliados em R$ 100 

 

A 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou a aplicação do princípio da 

insignificância a dois condenados por furtarem um macaco de carro, dois galões para 

combustível e uma garrafa contendo óleo diesel, avaliados em R$ 100. Para a maioria do 

colegiado, a insignificância não pode ser aplicada ao caso, conforme a jurisprudência da 

Corte, pois o crime foi cometido por mais de uma pessoa, durante o repouso noturno e um 

dos condenados é reincidente. 

 

Em relação ao condenado reincidente, prevaleceu o voto médio, do ministro Alexandre de 

Moraes, que converteu a pena privativa de liberdade em medidas alternativas, como multa, 

serviços comunitários ou limitações no final de semana. Os ministros destacaram que a 

decisão das instâncias inferiores, de negar a incidência do princípio da insignificância, está 

de acordo com a jurisprudência do STF sobre o tema. 

 

A decisão se deu, em sessão virtual finalizada em 25/8, nos autos do Recurso Ordinário 

em Habeas Corpus (RHC) 224553. Cabe ao juízo de origem do caso fixar as condições da 

pena alternativa, ou seja, que será aplicada a um dos acusados. 

 

Pena substitutiva 

 

O juízo da primeira instância havia imposto o regime semiaberto, decisão mantida tanto na 

segunda instância como no Superior Tribunal de Justiça (STJ). No entanto, o relator 

original do RHC no Supremo, ministro Ricardo Lewandowski (aposentado), manteve a 

reclusão, porém determinou que a pena fosse cumprida em regime aberto, entendimento 

que foi mantido pelos ministros Cristiano Zanin e Luiz Fux. 

 

Para o ministro Alexandre de Moraes, a imposição do regime inicial semiaberto era 

desproporcional, sobretudo porque não houve qualquer lesão ao patrimônio da vítima, já 

que os bens foram restituídos. Considerando que os motivos para a substituição da pena 

são basicamente os mesmos para o estabelecimento do regime prisional, ele entendeu 

que é igualmente cabível a conversão da pena privativa de liberdade por restritiva de 

direito. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512988&ori=1


   

 

O regime aberto atribuído ao outro réu já havia sido substituído, na primeira instância, por 

penas restritivas de direito. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Taxa judiciária prevista em lei estadual deve ser paga mesmo que partes 

façam acordo antes da sentença 

 

As partes devem pagar a taxa judiciária ao fim do processo se houver essa previsão na 

legislação estadual, ainda que tenham feito acordo antes da sentença. Com esse 

entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou o pedido de 

dispensa do pagamento da taxa em um processo de execução. 

 

"Não viola o artigo 90, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil (CPC) a determinação 

judicial, ampara em lei estadual, de recolhimento da taxa judiciária ao final do processo, 

independentemente do fato gerador corresponder à extinção da execução em virtude de 

transação nos autos", explicou a ministra Nancy Andrighi, relatora. 

 

No caso analisado, a execução foi extinta após acordo entre as partes para a quitação do 

débito, tendo a sentença determinado o levantamento da penhora de imóvel e o 

pagamento de custas finais pelos executados – o que foi mantido pelo Tribunal de Justiça 

de São Paulo (TJSP). A corte estadual entendeu que a taxa judiciária não se enquadraria 

como custas remanescentes e deveria ser paga. 

 

Os executados alegaram que o CPC tem como objetivo incentivar a autocomposição, de 

forma a exonerar os litigantes de boa-fé do pagamento das custas processuais 

remanescentes, caso busquem o acordo antes da prolação da sentença. 

 

No recurso especial, as partes alegaram que a definição de custas remanescentes 

engloba todos os valores devidos ao final do processo, incluindo a taxa judiciária cobrada 

pelo TJSP. 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=512986&ori=1


   

 

 

Despesas processuais são gênero dos gastos no processo 

 

A ministra Nancy Andrighi lembrou que, nos termos do artigo 90, parágrafo 3º, do CPC, "se 

a transação ocorrer antes da sentença, as partes ficam dispensadas do pagamento das 

custas processuais remanescentes, se houver". Ela destacou que essa dispensa acontece 

tanto no processo de conhecimento quanto no de execução. 

 

Segundo a ministra, as despesas processuais compreendem todos os gastos que se 

fazem com e para o processo, sendo gênero do qual são espécies as custas judiciais, a 

taxa judiciária e os emolumentos. 

 

Nancy Andrighi esclareceu que as custas judiciais têm natureza tributária e visam 

remunerar os serviços praticados pelos serventuários em juízo; a taxa judiciária também é 

um tributo, mas é devida ao Estado em contraprestação aos atos processuais. 

 

Taxa judiciária não se enquadra no conceito de custas remanescentes 

 

Para a relatora, essa diferenciação permite concluir que, se as partes transacionarem 

antes da prolação da sentença, independentemente da espécie de procedimento, ficarão 

dispensadas do recolhimento das custas processuais remanescentes, nos exatos termos 

do artigo 90, parágrafo 3º, do CPC. 

 

"Entretanto, se determinada legislação estadual prevê o recolhimento da taxa judiciária ao 

final do processo – como ocorre, por exemplo, no estado de São Paulo –, as partes não 

estarão desobrigadas de recolhê-la, haja vista que não se confunde com as custas 

processuais e, portanto, não se enquadra no conceito de custas remanescentes", afirmou. 

 

Leia a notícia no site 

 

Para Sexta Turma, gravação ambiental feita com auxílio do MP deve ter 

autorização judicial 

 

A gravação ambiental feita por um dos interlocutores, com auxílio da polícia ou do 

Ministério Público (MP), precisa de autorização judicial para ser aceita como prova. Para a 

Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), essa autorização é indispensável para 

evitar que a cooperação com o órgão de persecução penal se torne abusiva, tendo em 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/30082023-Taxa-judiciaria-prevista-em-lei-estadual-deve-ser-paga-mesmo-que-partes-facam-acordo-antes-da-sentenca.aspx


   

 

vista que, nessa circunstância, a atuação do particular o aproxima da figura do agente 

colaborador ou infiltrado. 

 

Com base nesse entendimento, o colegiado reconheceu a ilicitude de uma investigação 

feita pelo Ministério Público de Goiás no âmbito da Operação Poltergeist. Deflagrada em 

2014, ela visava desarticular suposta organização criminosa envolvida em desvio de 

recursos públicos por meio da contratação de servidores "fantasmas" em gabinetes da 

Assembleia Legislativa e da Câmara Municipal de Goiânia. 

 

Na origem da operação, uma das pessoas que teriam participado do esquema buscou o 

MP para relatar a irregularidade. Com equipamentos fornecidos pelos promotores, ela fez 

as gravações que embasaram a denúncia. 

 

Ao negar o habeas corpus impetrado pela defesa de um dos investigados, o Tribunal de 

Justiça de Goiás (TJGO) entendeu que a interferência do MP não invalidou a prova, pois o 

registro foi feito de forma espontânea. Além disso, a corte estadual considerou que não 

haveria exigência de autorização judicial para gravação ambiental. 

 

Em recurso ao STJ, o investigado argumentou que os precedentes citados para justificar a 

legalidade da prova não se aplicam ao caso, pois tratam de captação ambiental feita pela 

vítima do crime ou por particular no exercício de autodefesa, com auxílio da polícia. 

 

Meios legais devem orientar produção de prova apoiada por órgão de persecução 

 

O ministro Sebastião Reis Junior, cujo voto prevaleceu no julgamento, observou que a Lei 

9.034/1995 – vigente à época dos fatos – exigia expressamente a autorização judicial para 

realização de captação ambiental, mas ela foi revogada pela Lei 12.850/2013. 

 

Segundo o magistrado, ainda que o uso de gravação feita por um dos interlocutores sem a 

proteção legal do sigilo das informações seja admitido pela jurisprudência, esse 

procedimento deve ser visto com ressalvas quando apoiado por órgãos de persecução 

penal. 

 

Nessas situações, Sebastião Reis Junior destacou que a produção da prova deve observar 

meios legais, como forma de contenção à atuação estatal e de atenção ao devido 

processo legal. 

 



   

 

"Ao permitir a cooperação de órgão de persecução, a jurisprudência pode encorajar 

atuação abusiva, violadora de direitos e garantias do cidadão, até porque sempre vai 

pairar a dúvida se a iniciativa da gravação partiu da própria parte envolvida ou do órgão 

estatal envolvido", alertou o ministro. 

 

Para relator, limite de atuação estatal é demanda republicana e democrática 

 

Sebastião Reis Junior enfatizou que o caso não trata de uma conversa privada em que um 

dos interlocutores, por conta própria, faz a gravação para eventual ação futura. Para ele, a 

interferência do MP coloca a pessoa disposta a colher provas em condição próxima à de 

um agente colaborador ou infiltrado, sendo difícil supor que o órgão não forneça, por 

exemplo, orientações sobre como conduzir a conversa a fim de obter informações 

relevantes. 

 

"É uma demanda republicana e democrática limitar essa atuação, submetendo-a ao crivo 

judicial. Não havia qualquer impeditivo para, à época, obtê-la", salientou. 

 

Ao dar provimento ao recurso em habeas corpus, o relator ainda afirmou que a 

preocupação com o tema é amparada por diversos casos do direito internacional, que 

abordam fundamentos compatíveis com as normas brasileiras. 

 

"Considerando a efetiva e reconhecida participação do órgão de persecução estatal na 

obtenção da prova aqui questionada sem prévia autorização judicial, entendo como ilegal a 

gravação obtida e, por isso, deve ser excluída, bem como todas as provas derivadas", 

concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Renúncia parcial de alimentos não justifica, por si só, nomeação de 

curador especial para criança 

 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que o simples fato de os 

pais fecharem acordo sobre parcelas de pensão alimentícia em atraso devidas a uma 

criança não configura, por si só, conflito de interesses capaz de justificar a nomeação de 

curador especial. 

 

O colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) que 

considerou que a mãe não poderia ter renunciado a parte da dívida alimentar, pois isso 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/30082023-Para-Sexta-Turma--gravacao-ambiental-feita-com-auxilio-do-MP-deve-ter-autorizacao-judicial.aspx


   

 

causaria prejuízo à filha menor. Entendendo que o acordo só seria possível caso fosse 

nomeado curador especial para a criança, o TJMG cassou a sentença que extinguiu a 

execução de alimentos em razão do ajuste para pagamento parcial do atrasado. 

 

Relator do recurso especial, o ministro Antonio Carlos Ferreira explicou que tanto o Código 

de Processo Civil (artigo 72, inciso I) quanto o Estatuto da Criança e do Adolescente 

(artigo 142, parágrafo único) preveem a nomeação de curador especial no caso de conflito 

de interesses entre o incapaz e os seus representantes legais. 

 

Entretanto, o ministro apontou que a realização de acordo entre os genitores para quitação 

parcial de parcelas em atraso da pensão alimentícia não é razão suficiente para configurar 

o conflito de interesses e autorizar a nomeação do curador especial. 

 

Devedor quitou maior parte do débito e passou a pagar regularmente a pensão 

 

No caso dos autos, Antonio Carlos Ferreira apontou que a ação de execução de alimentos 

dizia respeito a uma dívida de aproximadamente R$ 3 mil, dos quais R$ 2 mil foram pagos 

pelo pai devedor. Além disso, segundo o relator, a mãe informou no processo que a 

pensão passou a ser paga regularmente após o acordo. 

 

"Em suma, os genitores, ao transacionarem quanto às parcelas vencidas dos alimentos, 

decidiram nos limites de sua atuação como representantes legais, não havendo notícia de 

prejuízo material ao menor", concluiu o ministro ao restabelecer a sentença que julgou 

extinta a execução. 

 

Leia a notícia no site 

 

Em ação de busca e apreensão, mora do devedor não pode ser 

comprovada pelo envio de notificação por e-mail 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, estabeleceu 

que, em ação de busca e apreensão regida pelo Decreto-Lei 911/1969, é inadmissível a 

comprovação da mora do réu mediante o envio da notificação extrajudicial por e-mail.   

 

"Se é verdade que, na sociedade contemporânea, tem crescido o uso de ferramentas 

digitais para a prática de atos de comunicação de variadas naturezas, não é menos 

verdade que o crescente uso da tecnologia para essa finalidade tem de vir acompanhado 

de regulamentação que permita garantir, minimamente, que a informação transmitida 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/29082023-Renuncia-parcial-de-alimentos-nao-justifica--por-si-so--nomeacao-de-curador-especial-para-crianca.aspx


   

 

realmente corresponde àquilo que se afirma estar contido na mensagem e que houve o 

efetivo recebimento da comunicação", afirmou a relatora, ministra Nancy Andrighi. 

 

Com base nesse entendimento, a turma negou provimento ao recurso especial de um 

banco contra decisão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS), rejeitando a 

tese de comprovação da mora após o envio da notificação extrajudicial por e-mail. 

 

No recurso especial, o banco alegava que a comunicação dirigida ao endereço eletrônico 

seria válida para constituir em mora o devedor fiduciante e que isso poderia ser 

comprovado durante a instrução processual. 

 

Uso da tecnologia tem de vir acompanhado de regulamentação 

 

Ao analisar o caso, a ministra Nancy Andrighi lembrou que, originalmente, o Decreto-Lei 

911/1969 exigia a comprovação da constituição em mora por carta registrada em cartório 

ou por meio de protesto do título, a critério do credor. 

 

Nesse contexto, ela destacou que, após a alteração do Decreto-Lei 911/1969 pela Lei 

13.043/2014, passou-se a permitir que a comprovação pudesse ocorrer mediante o envio 

de simples carta registrada com aviso de recebimento, nem se exigindo, desde então, que 

a assinatura constante do aviso fosse a do próprio destinatário. 

 

"A expressão 'poderá ser comprovada por carta registrada com aviso de recebimento' 

adotada pelo legislador reformista deve ser interpretada à luz da regra anterior, mais 

rígida, de modo a denotar a maior flexibilidade e simplicidade incorporadas pela Lei 

13.043/2014, mas não pode ser interpretada como se a partir de então houvessem 

múltiplas possibilidades à disposição exclusiva do credor, como, por exemplo, o envio da 

notificação por correio eletrônico, por aplicativos de mensagens ou redes sociais", afirmou. 

 

Nancy Andrighi lembrou ainda que, em 2014, data da mudança legislativa, o e-mail já 

estava amplamente difundido em todo o mundo, de modo que poderia o legislador, se 

quisesse, incorporar essa forma de comunicação como suficiente para a constituição em 

mora do devedor fiduciante. 

 

"É correto concluir que a legislação existente atualmente não disciplina a matéria, de modo 

que o envio de notificação extrajudicial com a finalidade de constituição em mora apenas 

por intermédio de correio eletrônico possui um vício apto a invalidá-la", disse. 

 



   

 

Comprovação de recebimento e leitura não são possíveis nessa hipótese 

 

A relatora também ressaltou não ser possível considerar que, com o envio por e-mail, a 

notificação extrajudicial atingiu a sua finalidade, pois a ciência inequívoca quanto ao 

recebimento demandaria o exame de vários aspectos: existência de correio eletrônico do 

devedor fiduciante, o efetivo uso da ferramenta por parte dele, estabilidade e segurança da 

ferramenta de e-mail, entre outros. 

 

"A eventual necessidade de ampliar e de aprofundar a atividade instrutória, determinando-

se, até mesmo, a produção de uma prova pericial a fim de se apurar se a mensagem 

endereçada ao devedor fiduciante foi entregue, lida, e se seu conteúdo é aquele mesmo 

afirmado pelo credor fiduciário, instalaria um rito procedimental claramente incompatível 

com os ditames do Decreto-Lei 911/1969", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Judiciário propõe novos percentuais para cumprimento de Metas 

Nacionais em 2024 

 

Justiça em Número: tribunais precisam aprofundar Política de Priorização 

do Primeiro Grau 

 

Observatório das Causas de Grande Repercussão vai acompanhar 

apuração sobre assassinato de Mãe Bernadete 

 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/29082023-Em-acao-de-busca-e-apreensao--mora-do-devedor-nao-pode-ser-comprovada-pelo-envio-de-notificacao-por-e-mail.aspx
https://www.cnj.jus.br/judiciario-propoe-novos-percentuais-para-cumprimento-de-metas-nacionais-em-2024/
https://www.cnj.jus.br/judiciario-propoe-novos-percentuais-para-cumprimento-de-metas-nacionais-em-2024/
https://www.cnj.jus.br/justica-em-numero-tribunais-precisam-aprofundar-politica-de-priorizacao-do-primeiro-grau/
https://www.cnj.jus.br/justica-em-numero-tribunais-precisam-aprofundar-politica-de-priorizacao-do-primeiro-grau/
https://www.cnj.jus.br/observatorio-das-causas-de-grande-repercussao-vai-acompanhar-apuracao-sobre-assassinato-de-mae-bernadete/
https://www.cnj.jus.br/observatorio-das-causas-de-grande-repercussao-vai-acompanhar-apuracao-sobre-assassinato-de-mae-bernadete/
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